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MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 
ao Ilustríssimo Senhor Dr. JONAS 
SABBATINI, pelo excelente trabalho 
profissional desenvolvido há mais de 18 
(dezoito) anos na área Jurídica, em prol de 
nossa comunidade valinhense.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Aldemar Veiga Junior (União Brasil), e, bem 

assim, os demais Vereadores que esta subscrevem em apoio, respeitosamente e 

nos termos regimentais vigentes, requerem a Vossa Excelência seja submetido ao 

Egrégio Plenário desta Colenda Casa de Leis, para a devida apreciação e 

decorrente aprovação do alto Corpo Legislativo Valinhense, a presente MOÇÃO DE 
LOUVOR E CONGRATULAÇÕES ao Ilustríssimo Senhor Dr. JONAS SABBATINI, 
pelo excelente trabalho profissional desenvolvido há mais de 18 (dezoito) anos na 

área Jurídica, em prol de nossa comunidade valinhense.

                                                                           

DA JUSTIFICATIVA DA HOMENAGEM

Nascido em 18 de abril de 1978, nosso homenageado foi 

adotado em tenra idade, aos dois anos, junto com sua irmã Sandra, pelo distinto 

casal formado pelo Sr. Octavio Sabbatini e Sra. Deolinda Bottura Sabbatini, já 

falecidos e que deixam saudades na nossa comunidade valinhense, sendo parte da 

história de nossa cidade e tendo recebido as devidas homenagens desta Colenda 

Câmara de Vereadores, emprestando e eternizando seus honrados nomes em 

logradouros desta Municipalidade.
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Após a adoção, o Dr. Jonas Sabbatini cresceu e foi criado 

em nosso município, tendo apenas no ano de 1998 residido nos Estados Unidos da 

América para fins de estudo. 

Em 1999 ingressou na Faculdade de Direito, tendo se 

formado em 2004 e, posteriormente, cursado pós-graduação. Antes, já havia iniciado 

sua carreira jurídica com o Dr. Wilson Sabie Vilela, membro honorável da nossa 

Valinhos. Em 2006, com a assunção do cargo de Secretário de Governo e do 

Jurídico em nosso município pelo Dr. Vilela, nosso homenageado seguiu trilhando 

individualmente sua jornada profissional. 

Em 2009, os caminhos do destino uniram 

profissionalmente o Dr. Jonas à renomada Dra. Rita Fontoura, parceria que, em 

2010, daria lugar a uma união que até hoje perdura, com o grande amigo e também 

advogado, Dr. Claudio Langner. 

Dr. Jonas uniu sua expertise nas áreas cível e 

empresarial à vasta experiência do Dr. Claudio nas áreas trabalhista e criminal para, 

a partir da fusão de dois escritórios, criar as bases da fundação do escritório 

Sabbatini & Langner, prestigiosa banca de advocacia que serve à comunidade 

valinhense com dignidade e assertividade. Inicialmente sediado na Avenida Rigesa, 

posteriormente o escritório esteve instalado por muitos anos na Rua Francisco 

Glicério, e, finalmente, no ano de 2021, mudou-se para as modernas instalações no 

Edifício Ellopar, na Avenida Onze de Agosto.

Com uma visão moderna da atividade do advogado, o Dr. 

Jonas carrega consigo e em sua banca de advogados o espírito de equipe, 

dinamismo e competitividade para construção de soluções para os clientes. O 

sucesso de sua advocacia em nosso município é fruto de um trabalho científico de 
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alta técnica, aliado ao linguajar simples e compreensível, alavanca do homem 

democrático. 

Dentre suas características que o acompanham pela linha 

da ética e do profissionalismo, destaca-se o espírito combativo e destemido frente às 

injustiças. Ao mesmo tempo, acreditando no conhecimento, na ciência, mas, 

especialmente, no ser humano, e, sendo dotado de grande habilidade nas relações 

interpessoais, Dr. Jonas é um reconhecido conciliador e, sobretudo, negociador, 

trazendo sempre soluções amigáveis e de bom senso para os cidadãos valinhenses 

que se socorrem aos seus préstimos.

O homenageado também se revela um homem conhecido 

pela sua extrema franqueza, justiça e verve empreendedora, de forma que, reunindo 

todas essas características, segue ao longo dos anos interferindo positivamente na 

vida das pessoas da nossa comunidade valinhense, sempre ostentando o seu 

orgulho por trabalhar e viver em nosso município.

Em 2014, o Dr. Jonas deu continuidade ao legado da 

família Sabbatini e às memórias do Sr. Octávio e da Sra. Deolinda com o nascimento 

de sua filha, Valentina Carani Sabbatini, também moradora da nossa cidade de 

Valinhos.

São notáveis o reconhecimento e o respeito que o Dr. 

Jonas detém perante toda a nossa Valinhos, pela grandiosa pessoa que se 

apresenta. O reconhecimento de alguém não se dá por acaso, mas sim por trabalho, 

honra, mérito, lealdade, honestidade, capacidade e comprometimento. Todas essas 

virtudes vêm sendo demonstradas à nossa comunidade, razão pela qual externamos 

esta homenagem com grande honra e prazer, com nosso reconhecimento e 

agradecimento a esta ilustre pessoa. 
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Dessa forma, por todo esse envolvimento e, sobretudo, 

pela inegável contribuição para com a coletividade valinhense, requeremos seja 

aprovada pela Edilidade esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao 

Ilustríssimo Senhor Doutor JONAS SABBATINI, como justa e legítima homenagem 

e tributo da gente valinhense à sua ilustre pessoa. 

Requerem, outrossim, que seja expedido ofício e 

certificado desta Casa portando a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E 
LOUVOR ao homenageado acima nomeado, para conhecimento da reverente 

homenagem desta Edilidade.

Valinhos, 13 de junho de 2022.

AUTORIA: VEIGA
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